
 
 

PORTARIA CNMP-SG Nº 320 DE 29 DE SETEMBRO DE 2022 
 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na norma do art. 7º, § 1º, da 

Portaria CNMP-PRESI nº 26, de 12 de fevereiro de 2014, e o que consta do Processo CNMP 

nº 19.00.4009.0004730/2022-58, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Conselheiro Nacional do Ministério Público Jaime de Cassio Mi-

randa e a Membro Auxiliar Fernanda Balbinot, para atuarem como gestores titular e suplente, 

respectivamente, do Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram A União, represen-

tada pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, por intermédio da Secretaria de Operações 

Integradas e da Secretaria Nacional de Justiça, o Conselho Nacional do Ministério Público e o 

Ministério Público Federal, com escopo de estabelecer a cooperação técnica e operacional, o 

intercâmbio de conhecimentos, de informações, de dados e de tecnologias entre os partícipes, 

assim como com os Ministérios Públicos brasileiros aderentes, adotando mecanismos de com-

partilhamento apropriado à consecução das atividades finalísticas voltadas a assegurar a efeti-

vidade das políticas públicas promovidas por tais órgãos, a criação de base nacional de torce-

dores impedidos de acesso a estádios de futebol, a fiscalização eletrônica em grandes eventos e 

o compartilhamento de informações sobre inquéritos policiais e ações judiciais com o respec-

tivo registro no sistema PJE ou análogo do Poder Judiciário. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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